
!PREFEITURA MUNICIPAL 
I . AGUDOS . 

I 

DECRETO ND,4.748 DE 20 DEAGOSTO DE 2012. 
DÁ NOVA CONS7TTIJIÇÃO AO CONSELHO 
MUNIGPAL DE SAÚDE e dá outms providências. 

EVERTON OCTA VIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e, ' 

Considerando as disposições da Lei Municipal n° 2.306 de 29-Q7-91, alterada pelas Leis no 
2.815, de 29-()4-97, 3.042 de 14-12-1999 , 3.758 de 23-10-Q7 e 3.930 de 18-03·2.009, referente ao 
Conselho Municipal de Saúde: 

I DECRETA; 

Artigo 1° : Fica nomeado, nos termos da Lei Municipal no. 2.306 de 29-07·91, alterada 
pelas Leis nos 2.815 de 29-04-97, 3.042 de 14-12-99, 3.758 de 23-10-07 e 3.930 de 18-Q3-2.009, o novo 
Conselho Municipal de Saúde, que será composto pelos seguintes representantes: 
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a) 

b) 

c) 

d) 

,. 
e) 

f) 

II~ 

a) 

b) 

REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS 
I 

I!I:AVXA'êA(Up_fi:d 
Representante de Associações de Saúde e ou pessoas com deficiência 
Suplente: Magda Cristina Leão Pafudeto 

I 

tíü:SJ1AN~ARE1;!ºAJ$AMm~.A~ 
Representante da Comunidade Católica 
Suplente: Luciana Rocha Moreira Vinholes 

tP»Oí':[GAI,;EG9, 
Representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais 
Suplente: Claudio Machado 

I, 

&!Ni:CJ..Y.ii tt.J!YJJ:B!LllM& 
Representante da Associação Comercial Industrial e Rural de Agudos 
Suplente: Ricardo Delazarl Buganza 

I 

iiJ[fííAíjílõR_~DiMILV.( . 
Representante da Comunidade Evangélica 
Suplente: Jonas Vieira 

I """'l"ô"::="'""'== @~!;TAUB.EDQ~B~g 
Representante do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
da Construção e do Mobiliário de Bauru e região. 
Suplente: Marco Antônio das Neves 

' 
REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE 

J:.4,;!{g::c;~t$A!('S..EMEJM 
Representante dos funcionários da Secretaria Municipal de Saúde de Agudos. 
Suplente: Claudete Ferreira Terra Alencar 

'J>~HPRÊ;WA.Lefj.n.H~P-E~O_IJ.yE_rM 
Representante do Conselho Regional de Farmácia/SP 
Suplente: Jaisa Franchin Christofaro 
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c) SABUA'.PI:m ... AUBYI~ 
Representante dos fundonários da Associação do Hospital de Agudos 
Suplente: Adriana Echeverria 

III· REPRESENTANTES DOS GESTORES, QUE ATUAM JUNTO AO GESTOR 
NESTAS AÇÕES E INÇADAS ENTRE AS PESSOAS RESPONSÁVEIS PELAS 
COORDENADORIAS DE SAÚDE, DEPARTAMENTO DE SAÚDE, CARGOS EM 
COMISSÃO, CHEFIA E PRESTADORES DE SERVIÇOS 

a) 

b) 

c) 

l!íA~tiDAKoNôlNA?XRAJti§ 
Representante da Secretaria Munidpal de Saúde de Agudos 
Suplente: Fábio Francisco Mota 

i!!t!llWIP:!!EDRO,"pggN~BPINg 
Representante da Associação do Hospital de Agudos 
Suplente: Ednéia Aparecida Padial 

~_QJ:Nê;cRJ:§iiiNA·.~u~M&\U~O. 
Representante do Setor de Controle de Vetores do Município de Agudos. 
Suplente: Valdecir Luiz da Silva 

Artigo 20 O Conselho Municipal de Saúde será presidido pelo Diretor de Saúde, que como 
membro nato, terá direito a voto de desempate; 

Artigo 30 o mandato dos Conselheiros será de 02(dois) anos, sem direito a qualquer 
remuneração, por se tratar de serviços de relevante Interesse público, sendo facultada a recondução; 

Artigo 40 As atribuições do Conselho Munidpal de Saúde são as constantes na Lei Municipal 
no 2.306 de 29·07·1991, com alterações das Leis no 2.815 de 29·04·1997, n° 3.042 de 14·12·1999, 3.758 
de 23-10·2007 e 3.930 de 18.03·2.009; 

Artigo so Fica revogado o Decreto no, 4~154 de 05 de julho de 2.010. 

Artigo.&o Este decreto entrará em vigor na data de sua afixação e revogadas as disposições 
em contrário. 
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